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O VICE-REITOR PRO TEMP0RE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no exercício da Reitoria e no uso das suas

atribuições legais, resolve:

Art. Io EXONERAR, André Carvalho Baida, Técnico em Assuntos

Educacionais, SIAPE n° \1'67216, a partir de 30 de dezembro de 2010, das

funções de Assistente da Coordenação Acadêmica do Campus de Realeza,

código FG-3, da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, para a qual

havia sido designado pela Portaria n° 293/GR/UFFS/2010, 27 de julho de

2010.

Chapecó-SC, 07 de janeiro de 2011.
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